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Ailson Ferreira Frota Filho 
Presiciende da C.M.S.G.A. 

A Vereadora Antônia [Moia Carvalho Correia — PDT, infra-assinado no uso de suas atribuições regimentais, vem 
respeitosamente apresentar a V.Exa., nos termos do artigo. 183 do regimento Interno da Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Amarante — CE a presente INDICAÇÃO, sugerindo ao chefe do poder Executivo, solicita a instalação de 
lixeiras nas praias do município de São Gonçalo do Amarante — CE, essa medida irá evitar o excesso de poluição. Diante 
da grande quantidade de lixo deixado no chão das praias, principalmente após finais de semana e feriados, é de grande 
importância que sejam colocadas lixeiras nestes locais para coibir a prática de jogar lixo na área em questão e proteger 
o meio ambiente. 

Justificativa: A falta de lixeiras nas praias provoca o descarte de latinhas, garrafas, plásticos e todo tipo de lixo na praia 
e no mar. Além disso, inserir lixeiras nas praias do município é uma forma de conscientizar toda a população 

Nestes Termos 

Solicita e Aguarda Deferimento, 

Plenário das Sessões da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE, 01 de Março de 2022. 
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